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AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Município : Rio Bonito do Iguaçu
Modalidade : PREGÃO Nr, : 0006/2026

Objeto : Lote 1 - Substituição das luminárias de iluminação pública existentes por luminárias em LED,incluindo a troca de braços, suportes, cabos e demais acessórios, bem como o descarteadequado dos equipamentos substituídos com emissão de Certificado de Destinação Final (CDF)
& instalação de placa de comunicação visual.

Lote(s): 1==>R$ 555.000,00

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como :
* Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato com o(s) Fomecedor(es) vencedor(es) :

Lote 1 - PB LED INSTALADORA LTDA

A presente Autorização decorre do fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório porparte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, concluiu-se que todas as etapas exigidas pelalegislação aplicável foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000(Leide Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: R$555.000,00; Recursos não reembolsáveis provenientes do Tesouro doEstado: R$555.000,00;

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Municipio em períodoeleitoral, a exceção de repasses já transferidos antes deste período.

Curitiba, 05/05/2026

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Associação : CANTUQUIRIGUAÇU
Escritório Regional : Regional de Guarapuava

Contratos de empréstimo :
SAM Projeto Nr: 62

Projeto Especial : ILUMINA PARANA



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito. pr.gov. br

Paraná85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

Pregão -Uso até 30/04/26

Nr.: 6/2026

Processo Adm.: 53/2026
Data do Processo: 11/03/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 1413321 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Adjudicar e Homologar o presente Processo nestes termos:

Nr. Processo 53/2026
Nr. Licitação 6/2026

Pregão - Uso até 30/04/26
Data de Homologação 15/05/2026

a)
b)
c) Modalidade
d)
e) Objeto da Licitação

L
e UNS

Ig a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUBSTITUIÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR,
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA,
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E TODOS OS INSUMOS NECESSARIOS A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME DIRETRIZES DO CONVENIO Nº
2250/2025, PACTUADO ENTRE O MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU E A
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

Empresa(s) vencedora(s):

PB LED INSTALADORA LTDA
CNPJ 47.171.676/0001-01
RUA BENO VICENTE LAUERMANN Pinhalzinho-SC
CEP 89870-000

PB LED INSTALADORA LIDA
Lote ltem |

1 1
Produto/Serviço | Quant TOPreço | Preçototal

— [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de
empresa especializada para o fornecimento,
instalação, substituição, remoção e destinação
final ambientalmente adequada dos
equipamentos de iluminação pública existentes,
compreendendo: a) Fornecimento e instalação d
457 luminárias para iluminação pública em LED,
conforme classificação de iluminação viária -
NBR 5101:2024, com: i) alto fator de potência; ii)
baixa distorção harmônica; iii) alto índice de
reprodução de cor; iv) tensão de alimentação
nominal de 100V a 277V,; v) temperatura de cor
nominal de 4.000K; vi) base para relé de 7 pinos;
vii) vida útil = 50 mil horas; e viii) garantia total de
10 anos; b) Remoção e descarte adequado dos
equipamentos de iluminação substituídos; cc)
Fornecimento e instalação de 457 relés foto
controladores eletrônicos 3 pinos, com
durabilidade maior do que 30.000 ciclos (com
ensaio em laboratório independente e
credenciado pelo Inmetro); laudo do teste
apresentado pelo fabricante do componente; d)
Fornecimento e instalação de 457 braços para

t

UN 1,00 555.000,00 555.000,00



fixação de luminárias em LED, modelo BR2, de
acordo com Anexo | deste Termo. e)
Fornecimento e instalação de 2742 metros de
cabo de cobre flexível tipo EPR de 3 vias de
1,5mm? cada e isolamento de 1kV, capaz de
operar em regime permanente na temperatura
intena da luminária.

TOTAL 555.000,00

PREFEITURA RURNIG IPALR$ 555.000,00 (Quinhentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais).

| 001001
h Y era

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 15 de maio de 2026. Rose NTE ICSATO

SEZAR AUGUSTORE me a
BOVINO:3334817 SiBisaimsto: Soria

Em é CMS dE 0915 te 6:41:48-0900"UM sea saas ROM POP eia Vono ad * é dn 00 dn 0

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



QUARTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2026

E Ê PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU TCIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
let pacientes atá ea

cas o demais estabelecimenteCNPJ 95 547 770/0001.99 CNPJ 95 547770/0001.09 E aiR acaso Poe de Caes eftogão
R+ Rua 7 de Setembro, 20 = Cento» Telefax (0% 43683-122 Rua 7 de Setembro, 720 + Centro Telefax (043653112

ls encaminhamento da Secretaria Municipal de
Ee» 85340-000 . Rio Bonito do Iguaçu . Paraná “5340-000 . Rio Bonito do Iguaçu . Paraná [Saúde

TOTAL 41.958,
[CasaNona . 580.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2026-PMRBI EXTRATO DO contaaTO Nº 60/2026.PMRBI E Fapias
á 2 114 DESTINADAS A PACENTES EM UN 334 126,00] 41.958,00INEXIGIBILIDADE Nº 13/2026-.PMRBI DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2026-PMRBI ie BESATO Bi data d

: tratamento de saúdeContratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica da direito público, Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica da direito público, Fercl, ictundo é ços dehospeogam,
inscrito no CNPJ sob o nº 85.587.770/0001-99, com Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de inscrito no CNPJ sob o nº .770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de Enantação, fre do para a dep Clinicas
Setembro, 720, Balrto Centro - CEP 85340-000, nesta ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, nesta ato represantado pelo Prafeito, Sr. SEZAR AUGUSTO doneis os do 6

OVINO, jmunicípio 3 E obee Rego ota doBOVINO. BOVINO.
[Parará, contam ento
jautorização da Secretaria Muricipal ds Saúdo.

Contratada: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, p! Contratada: THAIS C FAVERO ECONSULTORIA, [ it ivado, inscrito no .
o nº 04,096.738/0001-55, com sede na Rua Golás, nº. 765, Bairro Cercado, CEP 85960-000, Marechal Cândido [CNPJ sob o nº 52.967.169/0001-19 comsede na Rua Pernambuco, nº.1885, centro, Capanema - PR, CEP [DIÁRIA COMPLETA:
RondonfPR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pela Sr*, MARIA LORENA 85760-000, doravante dosignado CONTRAT/ to representa pola Sr”, THAIS CAROLINA FAVERO, Era do it comp dsado palno
COPPETTI KUNZLER, inscrita sob o nº co NANA inscrita no CPF sob | portadora da Carteira de Identidade RG nº ERRRNNNNNN em same de as oa

pes idando hosend irei º
Es pune So oras O objeto do presente contrato é o fornecimento di |] ducs E [DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do present 6a prestação viço, execução da Palestra hraraporte ro municplo de Curitiba e Região

infância Feliz: Não ao Trabalho Infantil”, em ações de Pai os usuários |Magna, XI Conferência Municipal dos Direitos dal Criança e do Adolescente Iopolitana do Paraná,
Rtandidos feira Munlciplo deRio Bonito do Iguaçu. |os pedagem: pede em quarto coletivo, com

topar Por
[EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - EPP Ea Sara feminino).

em Produtalsam Marca Peraço total ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA [2.197,00 [aymerteção: fomecimento de 03 (ás) roleiçõesJONTRATAÇÃO 5.880,00 [CONTRATAÇÃO | DE EMPRESA sis, ando cof do manhã, almoço e jonir,
[EMPRESA Contralação| [ESPECIALIZADA, PARA enidas em sistema de buflel live.
KoEmpresalPessoa PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, [Transporto: eis ponibilização de trans
Hurdica, para EXECUÇÃO DA PALESTRA Kdoslacamenta dos pacitos alá Poda pra
fomecimento cartilhas, MAGNA, XI CONFERENCIA linicas e demais estabelecimentos da saúdo
Infância feliz: não ao MUNICIPAL DOS DIREITOS DA localizados no municísio de Curitiba e Região
rabaho infant. JCRIANÇA E DO ADOLESCENTE. pipi dador Do Rder

(Saúdo.
i[TOTAL [5.880,00 =) [FOTAL [2.197,00 41.858,

DO VALOR DO CONTRATO: É
DO VALOR DO CONTRATO: O preço global para a execução do objeta deste Contrato é R$ 2.197,00 (dois mil cento e noventa e sete reais), FRATANENTO DE SADOE ias dsinodas a É 4208400ã é R$ 5.880,00 (ci i ie), daqui por dianto daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL! paciates em tamento de saúde om
(denominado “VALOR CONTRATUAL". cílio, Incluindo seniços de hospedogm,

[DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ineo aan spado pas espia, olhis já: is pane one saúde no
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura polos crédis orçamentários consignados na Lei pur e RegãoMetropeilena do
'As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos na Lei wal as para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes nato
'Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais ogro ico do Berg Muni ido
funcionais programáticas: IDIÁRIA COMPLETA:

[Seriço de diáriacompleta dera apoderes
Jem tratamento de saúde pod do de
compreendendo hos
ranéporte ro mute àde Guria éTrento[Metropolitana

IDA EXECUÇÃO E DAVIGÊNCIA: iospedagem muro costo, comq pe ho,
A EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: A vigência deste contrato é de90 (noventa) dias a contar de 16 de malo de 2026 até 14 de agosto de 2026. ind sá quanto

A vigência deste contrato é de90 (noventa) dias a contar de08 de malo de 2026 até 07 de agosto do 2027.
Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,

a execução os ilens adquiridos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias da data do pedido na Prefeitura respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. [comadações teparadas por sexo (masculino é
Municipal deRlo Bonito do Iguaçu feminino).

jo FORO: Aiat ação: oveimeno de 0 ro tes
[Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 15 de maio de 2026. | po ara Aa CA dl Mm MOÇO 6 jam

Transporte: disponibilização de transporte para
locamento dos pacientes até hospitais,

CNPJ 95 587 770/0001.99
ve Ruu 7 de Setembro, 720 . Centro - Telefux (0+*42)3653-1122 , conforms ndo

E > 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu = Paraná Tonconência Uso ad SO0M28] jo srcominhamento da Ssstar Muniipel do
Ê MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU »PR Ne: 6/2026 FOTAL ERR)

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, ra ET de Sua : su2026
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. SUDO So «E barará :26/02/2026, R$ 125.000,00 (Conto a Vinto e Seis MiReais).
O FORO:

a di [Rio Benitodo Iguaçu/PR, 19 do maio de 2078.
(Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 08 de maio do 2026. TERMO READ: HOMO .

) sávol desta entdado, uso des que lho são conferida ão Ngor,2 Seda pagelo Li 141332 q orações porlotris, a Ju Co pavor eeRaio exaão pao Combrio a er
01 - Adjudicar e Hamologar o preserte Processo nestes Lemos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU a) Nr. Processo a712026
E -. db) Nr. Liciação 6/2026

CNPJ 95 547 770/0001.99 Doação Tango MAM Naa
. . et, a jeto da Licit: CONTRAI DE SERV E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA PARA ARERDEA Rua 7 de Setembro, 7220 Centro Telefax (0**42)3653-1122 ) Objuto dá Licitação Fecho ce ENO ER AO E ERRAR E AUTETE E]

EUA 15340-000 + RloBonhodolguaçu  - Paraná BASEADO E RONAN EA CARREGA PANA ATENDENTO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU + PR Ne: 672026
587.770/0001.99

. F (42) astuiço pe a iobonit br PiEXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2026-PMRBI Empresats) vencedora(o): one: 42)3653-1122 - e-mail preelturarioborito.pr.gov. rovesso Adm.: 5/2026DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026-PMRBI =” Gina toa 85340-000 . Rio Benito do Iguaçu . Paraná Data do Processo: 11/032026

Ro pi 366.7334000148(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, DA ALZRO ZARUR Maringh PR
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-89, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de cep ron
Setembro, 720, Bairro Conto - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

OVINO,

fe) reperudel dont ersóndo, no uso dos artuiçõos, que Fo são contidas elo Iogeieção em
especialmente pala Lei 1413321 o aborações pos Veia do parocer eeneluo exarido pola Comiatão
do Licitações, rogo!Contratada: GD ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica do direito privado, Inscrito no CNPJ sob o nº

65.970.860/0001-01 com sede naEstrada Linha Palmeirinha, S/N, Sla 01, Zona Rural, Chopinzinho - PR, CEP
85560-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representa pela Srt, GABRIELLI FIORENTI

|DEDOROI, inscrita no CPF sob nº MRE poriscora da Carteira do Identidade RG

Ea SERRO EE OBRAS
ENGENHARIA PARAA

01 + Adjudicar e Hamologar o presente Processo nestes temmas:
8) Nr. Processo 53/2026
b) Nr. Licitação 612026

IFICAS,
[SERVIÇOS DA CASA DA MULHER
ENUNAÇNS! Pragdo a atá soraDo OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a elaboração de Projeto Técnico de Engenharia ERIZRURE | Homologação 15/05

destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betumint e) Objeto da Licitação CeNTNtcão, pe erea DEE De Ena ea]
Quente) em a do ur unicípio de Rlo Bonito do IguaçulPR, com extensão a] roximada oIncluindo to: dos, (eantar onte à poços MEnieas Gas à pastelta R$ 28 (Um Mio, Novscentos é Swtria é Dcis MAU Novwcanos & Sulonia éUm Razi Vinteà Circo EONPREENDENDO O ForiEERENTO. DE cSINERNS, ÃO ECORA

Abstctazação daobra Contavos), EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME DRETRIZES DO CONVENIO Nº
SEGRETARIADE ESTADO DAS GADES «SEG O “O DO UAGU EA— A ASSESSORIALTDA aa Fio Boro do WuaçulPR, 15da mao do 2025,

RC CONTRATAÇÃO DE ENPRESA Engenharia N [100 [38.000,00 [38.000,00 BOVINO asi To Empresa(s) vencedorats):
Contratação de empresa BEZAR AUGUSTO BOVINO
lespecializada para elaboração de Profdto Munkipal PBLED INSTALADORALTDA
Projet ho 7 474,876/00010o e pr

RUA BENO VICENTE LAUERMANH Pinhalzinho-SC
de pavimentação asfáltica em CER soNTOçO
ICBUQ (Concrato Betuminoso PETEGNSTALADORALIDA
[Usinado a Quente) em estrada RE
Fural do Município de Rio Bonito 1 NTRATAÇÃO DE EMPRESA Contreloção de] UN 555.000Ko Iguaçu/PR, com extensão lompresa especisizada pars o lormecimnto,
leproximada de7 km, Induindo sisção,subsiiçã, romoção odoinação
todos os estudos, levantamentos, al ami

Klmenslonamentos e peças Tneigibiidado id Or red
écnicas necessárias à porfoita MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR e: 4412026 do pública em (EO.aractorização daobra. ES 9687 710000

Fono: (42) 3653-122: emma fsbonito pr.govtr | Procmaso Acim.: 61/2026
Ponte da Comunidade Paralso EDS Ro do quo MP | a A PSORi2020 ea diutoção E ao bltdeado code
jaté a Ponte do Rio Charqueada - so Tiga oa
Extensão (km) 7.000,

(TOTAL 8.000,00 TERMO DE AD. HOMOL ICITATÓRIO

DO VALOR DO CONTRATO: Ota rui o ro jrnáçaie io JO Uã iii Poá Aglação em vgo,
axe ea leriores, & Vsta do parecer conciusho e» Pela ComissãoO preço global para a execução do objeto deste Contrato é R$ 38.000,00 (tinta eolto mi reals), daqui por diante pi ear jurídico. retas o PO e

anomado VALOR CONTRATUAL: 01 - Adjudicare Homologar o presente Processo nestes Lemos: )

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2) Neproceso Fomecimenio  inuação da 457 braços paraoAs despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos cráditosorçamentários consignados na Lei S) Modas ido q dadoÀ 26Orçamentária Anual (LOA) para o exercício do 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes j Bt da Mamategao DR A SÓ E dna
ESPECIALZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDA:
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, DESTINADOS A PACIENTES DO MUNICÍPIO

RIO BONITO DO IGUAÇU- PR ENCAMNHADOS P/ TRATAMEI- É FORA DO DOMLIO (TFÓ) No MUNDPIO DE CURTBA E REGho
CNPJ 95 587 770/0001.99 AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL BE SAUDE

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro = Telefax (or4a)3653-1122 ração depin em LED.Tb DRE, de
jacordo com Anexo | deste Termo.É) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Empresa(s) vencedoras): [Fomecimento e insidação de 2742 meros de

probe a cer Moxivol ti EENARS das da
E cs lamento de 1kV,capaz deFEISE TEREI PARANATOA CS

funcionais programálicas: ERR) prrmanço ho femparra41.050, FOTAL ESA

| rnnãs | To O raid eli R$ 555.000,00 (Quinhentos e Cingdenta e Cinco il Reais).
l 15452.0005.2029 RECO ES II 3.3,90.39,00.00 | ponto doidas » ogião Mtelrepohlana do

[auiaização ca Secretaria Muricipal de Saúdo, Rio Banto do kuaçuiPR, 16 de maio de 2026.
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: [DARIA CoMPLETA: SEZAR AvGUST

BOVINO 3334817
/A vigência deste contrato é da 12 (doze) meses a contar de 15 de malo de 2026 até 14 de malo de 2027. “ RIA

[em vratamento de saúde fora da. DD
O prazo de execução do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados após a assinatura dosto raraporio ro mano bio de Gina orig
Instrumento contratual [Metropolitana do Paraná.

|Hospodagem: pemaite em quarto colelivo, Em:P. único. E: . portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, |comosações teçarndas por saxo (muscifnoEe aa avigência máxima ec nos termos do o 107 da Lel Federal nº 14.133, de 2021.
[aenarteção ormacimarto de09 [sta tetos

; manhá,
p FORO: ei em toma Gu lr
(Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu -PR, 15 de maio de 2026. [Fransporte:dispenibilização de yansporta para

1
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CONTRATO Nº 64/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE BENS QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU E A EMPRESA
PB LED INSTALADORA LTDA NA
FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU , situado na Rua 7
de Setembro, 720, Munícipio de Rio Bonito do Iguaçu , PR, CNPJ 95.587.770/0001-99,
neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. n.º 1.420.491/SSP/PR,, inscrito
no CPF sob n.º 333.481.709-15.

CONTRATADA: A empresa PB LED INSTALADORA LTDA, CNPJ
47.171.676/0001-01, localizada na Rua Beno Vicente Lauermann nº.220, Bairro Bela
Vista, Pinhalzinho/SC, representada por CLEUSA DIAS DOS SANTOS portador da
cédula de identidade R.G. n. º 50.428.787-51, inscrito no CPF sob n.º 519.156.189-91,
residente na Rua Travessa Palmeiras nº.143, bairro Industrial, CEP: 89.870-000 no
Municipio de Pato Branco/PR.

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. º
14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de 06/04/2026, protocolo n. º 558
apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 06/2026 que
originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições
a seguir determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento e instalação de luminárias para
iluminação pública em LED, conforme especificações constantes na proposta e Termo de
Referência: 003/2026 - lote nº 001.
1.2 | A CONTRATADA entregará e instalará o objeto em estrita observância com o
indicado no Termo de Referência e demais disposição do edital do Pregão 06/2026 nº
06/2026, documentos esses que são parte integrante deste contrato.
1.3 Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual
estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles,
necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do
PARANACIDADE.

1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto
contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-
financeiro, ocasião em que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-
se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas
às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR -
2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 555.000,00
(quinhentos e cinquenta e cinco mil reais), daqui por diante denominado “VALOR
CONTRATUAL”.
2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do
objeto do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e
locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos
recursos advindos da Dotação Orçamentária: 15.451.0005.1103 — Natureza da despesa:
3.3.90.39.00.00 — Conta 1435 — Fonte: 1607.

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS
4.1 Os serviços e materiais serão recebidos por ponto onde a luminária estiver substituída.
As luminárias novas devem estar corretamente instaladas e funcionando, e o recebimento
se dará apenas após contagem e verificação por parte da fiscalização.
4.2 Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal, a ser designado para
tanto, o(s) qual(is) verificará(ão) a cada pagamento, a consistência e a exatidão da nota
fiscal/fatura, apresentada em uma via.
4.3 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do
Contratante, o(s) objeto(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a
partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário
Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis,
após a recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota
fiscal/fatura do equipamento fornecido e documentos pertinentes.
6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede
do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições
e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do(s) bem(ns)
fornecido(s) e instalado(s), número da licitação, número do contrato, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.
6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rio Bonito do
Iguaçu/PR— CNPJ n.º 95.587.770/0001-99.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO
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contratado — é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura, citada
no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios
com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido
no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
7.2 Somente será admitida alteração do prazo de execução, com anuência prévia e
expressa do PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato,
por atos do CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução:
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham
influência direta sobre o fornecimento e instalação do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato,
devidamente justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas
as partes em relação ao contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente,
de cumprir seus deveres, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de
rescindir o presente contrato e contratar o fornecimento e instalação com outro
fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fornecimento e a instalação do objeto, cumprindo fielmente a
forma disposta no Edital, Termo de Referência e demais documentos pertinentes;

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

8.1.3 cumprir integralmente as exigências de segurança e saúde do trabalho;
8.1.4 responsabilizar por eventuais indenizações decorrentes de acidentes ou fatos

que causem danos ou prejuízos aos serviços ou a terceiros decorrentes do objeto licitado;
8.1.5 realizar a atualização dos serviços executados no cadastro da concessionária;
8.1.6 armazenar corretamente os bens de sua responsabilidade;
8.1.7 providenciar o descarte adequado do(s) bem(ns) removido(s), conforme

Termo de Referência
8.1.8 solicitar anuência prévia do Contratante a eventual substituição do

profissional e/ou técnico designado;
8.1.9 responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação total

ou parcial dos trabalhos, por culpa a si imputável;
8.1.10 manter as condições de habilitação;
8.1.11 providenciar a imediata baixa da ART, em caso de substituição do fiscal ou

rescisão contratual;
8.1.12 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.13 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, especialmente a reserva de cargos prevista em lei;

8.1.14 entregar o(s) bem(ns) com a logo do programa, disponibilizado no link

>
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8.1.15 indicar preposto para representá-lo durante a execução do vontrato, e

manter comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
8.1.16 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), conforme legislação vigente;
8.1.17 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.
8.1.18 participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item

1.3 da Cláusula Primeira;
8.1.19 elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o

cronograma físico de execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9,1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus
anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto
recebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão ou de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal
e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do contrato no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações
administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração,
além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para
a apuração dos ilícitos de sua competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Contratado;

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar aa PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

9.1.12 organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice
inserir o índice cuja adoção deve estar justificada no processo.

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado,
conforme estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do
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efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;
10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o

art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021.
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir do último reajuste.
10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da
sua assinatura.
10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO
EQUILIBRIO-ECONÔMICO FINANCEIRO.
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro à parte Contratante.
11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória
pertinente que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
11,3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do
recebimento do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada
quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso
haja necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo
será estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à
manutenção das condições originalmente pactuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo
contratual, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA
12.1 O CONTRATADO ficará obrigado a garantir a qualidade dos bens contra defeitos de
fabricação ou perdas precoces de características técnicas, pelo prazo mínimo de 5 (cinco)
anos, e de 01 (um) ano para mão de obra, contados da data do recebimento definitivo dos
bens. Os respectivos termos e/ou declaração dessas garantias deverão ser fornecidas
quando do recebimento provisório do objeto, sob pena de não lhe ser oferecido sequer o
recebimento definitivo.
12.2 Durante o período de garantia, a CONTRATADA fica obrigada as suas expensas e
no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do comunicado do CONTRATANTE, providenciar
a entrega do bem(ns) novo, para que o município promova a substituição.
12.3 Durante o período de 05 (cinco) anos, todos os custos com transporte da mercadoria,
bem como o método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e
intempéries no deslocamento, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
12.4 O descumprimento do prazo de garantia, implicará aplicação de multa de 10% do
valor contratual,
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
13.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato,
com anuência expressa do PARANACIDADE.
13.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade do(s) serviço(s), nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
13.3 No caso de bens rejeitados, oCONTRATADO deverá providenciar a imediata troca
por outro sem defeito e de acordo com as exigências estabelecidas, sob pena de serem
aplicadas as sanções estabelecidas neste contrato, ficando sob sua responsabilidade todos
os custos da operação de troca.
13.4 Em nenhuma hipótese, o Município se responsabilizará pelo transporte,
armazenamento, instalação inadequada e/ou guarda do(s) bem(ns).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
14.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
14.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 20 % (vinte por
cento) do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de
licitação, nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
14.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o
Município e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie
entre a contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que
permanecem os mesmos.
14.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
14.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da
data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais,
inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
15.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da
Lei n.º 14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
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15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.
15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em
caso de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
15.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após
conhecimento e anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:
15.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de
aplicação de sanções mais graves;
15.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de
30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.
15.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligênciaa CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
15.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei
Federal n.º 14.133/2021.
15.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
nos casos e na forma previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021.
15.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
sanção de multa.
15.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei n.º 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.
16.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/18), na hipótese de,
em razão do presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais
como operadora ou controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de
segurança técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de
acessos não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,
observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de
Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e
privacidade em vigor.
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16.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por
parte do CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada
aprovação do CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD,
especialmente o da necessidade;
16.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este
possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades
competentes.
16.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da
segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da
LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito.
16.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos
dados pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias,
inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos
deveres e obrigações aplicáveis;
16.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou
devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes,
atendido o princípio da segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
17.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será
assegurado o contraditório e ampla defesa.
17.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos
administrativos, cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.º
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
18.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos
124 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de
vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
19.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.
19.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
19.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal
e/ou gestor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
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20.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do
Município e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
21.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor,
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
SEZAR

AUGUSTO Frias: Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de maio de 2026.
BOVINO:333 Raio
48170015 Milanez,
CONTRATANTE
SEZAR AUGUSTO BOVINO

PB LED INSTALADORA LTDA 27 stato:
CONTRATADA INSTALADORA LTOR GN ISTO OR, Oseias OU
CLEUSA DIAS DOS SANTOS | LTDA:47171670600, fato Eusouo autor deste documento

0101 ERP POE Lato Ventos Seb

Testemunhas:

RG RG



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653- 5

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná hr Ú 0 o /
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2026-PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: PB LED INSTALADORA LTDA, CNPJ47.171.676/0001-01, localizada na Rua Beno Vicente
Lauermann nº.220, Bairro Bela Vista, Pinhalzinho/SC, representada por CLEUSA DIAS DOS SANTOS portador
da cédula de identidade R.G. n.º ES no CPF sob n. º E residente na Rua
Travessa Palmeiras nº.143, bairro Industrial, CEP: 89.870-000 no Municipio de Pato Branco/PR

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, COMPREENDENDO
O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E TODOS OS INSUMOS
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME DIRETRIZES DO CONVÊNIO Nº 2250/2025,
PACTUADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU E A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES -
SECID

PB LED INSTALADORA LTDA
Lote | Item |Produto/Serviço 0 Un | Quant Preço Preço total

1 1 ONTRATAÇÃO ÉDE EMPRESA Contratação UN 1,00] 555.000,00 555.000,00
de empresa especializada para o fornecimento,
instalação, substituição, remoção e destinação
final ambientalmente adequada dos
equipamentos de iluminação pública existentes,
compreendendo:

a) Fornecimento e instalação de 457 luminárias
para iluminação pública em LED, conforme
Classificação de iluminação viária - NBR
5101:2024, com: i) alto fator de potência; ii)
baixa distorção harmônica; iii) alto índice de
reprodução de cor; iv) tensão de alimentação
nominal de 100V a 277V; v) temperatura de cor
nominal de 4.000K, vi) base para relé de 7
pinos, vii) vida útil = 50 mil horas; e viii)
garantia total de 10 anos;

b) Remoção e descarte adequado dos
equipamentos de iluminação substituídos;

c) Fornecimento e instalação de 457 relés foto
controladores eletrônicos 3 pinos, com
durabilidade maior do que 30.000 ciclos (com
ensaio em laboratório independente e
credenciado pelo Inmetro); laudo do teste
apresentado pelo fabricante do componente;

d) Fornecimento e instalação de 457 braços
para fixação de luminárias em LED, modelo

siste e manção
FEITURA EUNIGIPAL

E CUATUPR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua 7 de Setembro, 720

| 85340-000

CNPJ 95 587 770/0001-99

- Centro

Rio Bonito do Iguaçu

- Telefax (0%%42)3653-) 1 1 a 3
- Paraná 'morc

BR2, de acordo com Anexo | deste Termo.

e) Fornecimento e instalação de 2742 metros
de cabo de cobre flexível tipo EPR de 3 vias de
1,5mm? cada e isolamento de 1kV, capaz de
operar em regime permanente na temperatura
interna da luminária.

TOTAL 555.000,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é R$ 555.000,00 (Quinhentos e Cinguenta e Cinco Mil
Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes
funcionais programáticas:

o Funcional Programática o
15.451.0005.1103

* Fontede Recurso co o Natureza da Despesa
1435 1607 3.3.90.39.00.0

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 365 (dias) a contar da assinatura do contrato

O prazo de execução do Contrato será de 180 (dias), contados após a assinatura da Ordem de Serviço

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 20 de maio de 2026.



GRE FEITURA KUNIGIPAL
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SEXTA-FEIRA, 22 DE MAIO DE 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNN 95 547 770/0001-59

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 Ruu 7 de Sete: . Centro . Telefux (0**42)3653-1132
ENPI SS Ser rrONagI DD Rua 7 de Setembro, 720 = Centro = Telefax (0"+42) 3653-1122 as340-000 - Rio Bonhto do Ixuuçu - ParanáKa ?de Setembro, 720 emro Telefax 10042) d6S3-1122 issáo-sdo dio Esnifo do Paranáa Iguaçu - Paran

u-vuo - lo Boi .
EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/2026-PMRBI

ame eta Reto Au Pra INEXIGIBILIDADE Nº 14/2026-PMRBI

son ado do Po rídica do diroko público,su Extráto de-Térmo Aditivo pita Publicação [Contratantes MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Est utdica da droho púbico,
DONGaRnEN TA PLA e49/2026 Ata de Registro de Preço nº. 73/2025-PMRBI o Belo Prefeito, 6º, GEZAR AUGUSTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2026 Pregão Eletrônico nº. 21/2025-PMRBI

SE Termo Aditivo - Reequilíbrio [Coptatada: CARA DE APCIO PARANA LTDA, pessoa Jurídica da dali privado, Inscro no CNP sob o nºO MUNICÍPIO RE RO BONITO GO IGUAÇU » PR, aunver doin) Agema de Contrução, Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 21. 918.06110001.02 o rpadaca Am ren abbag, nº, 1125, Balro Jardim Botânico, CEP 80 210.000,
Eca ni no da do CONCORRENTE à for ELES RENIea its PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste atodevidamente CONTI inacata ob o nº do cer RD

'JO o disputa “ABEI as pi aro o posições contidos n& boia ne representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e promo so cpenera Qeblsto do prasentocontrato é o SiAMANENTO PÚBLICO NA FORNA DEM :2071. “o Decreto Muni nº 18; o do 2» do pe oro do 2022, Lni Complementar nº tunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. ci ci o Di SAS EB]
e IMENTAÇÃO RTE, DESTIN, A PACIENTES Dé UNICÍPIcio Eoaoto Municipal nTP SOBAGOS O Boconte Munioiga! nº poe POR o gição Contratada: CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, com BONITO DO IGUAÇU.» PR ENCANINHADOS PARA TRATAMENTO FORA DO GONICÍLIO (TED) NOaptcóvei e,ainda, de acordo põe estibeineidas rasto EMA Rs Anantt, sede na Rabilonga, 59, Vila Cascata, Arapongas, PR, CEP 86701-410, inscrita Rubio DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA. E DO PAR:

no CNPJ sob nº, 41.550.166/0001-69, representada pela Sr! ISADORAOBsBTG: Cortatação da smprosa pata execução da ha da ancimninria demtinada à conmtrução da PUGLIESI FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o n
entro. Gubural do. Rio, Honiio 06 Iauacul Ron Deo NATO a ra DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valorMinlstâo da integração e Desenvolvimento an (Stema Nacional de Proteção é Dsfeco Givi- 333,00] 1264 41.958,00]RE:SINFDEC - Protocoto 1y dpi d ir contratual o montante de R$ 5.792,20 (cinco mil, setecentos e noventa e dois reais e vinte

VALOR ESTIMADO: R$ 7.231.031,23 (auto miiõou duzottos a vinta é um ini vita é tm tomia q centavos), passando o valor do contruto de R$ 187.572,20 (cento e oitenta e quatro mil,vinte e trás contavi oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos), para RS 193 364,40 (cento e noventa e trêse 8 p FAUIME nº h diôRSÃO LicRANTE: Município de Rio tonito do Iguaçu, Estado Ho Paraná, CNEME nº mi, trezontos o soscenta o quilo redis é quarenta Contavoo).
LOCAL: Fádio ra do Bolsa do Licitações « Leleo + BLL COMPRAS Data de assinatura: 20/05/2026. In(pitps:

Municipal da SaúATA E HORA DÊ ERERruRA E JULGAMENTO: damanoaa GBhOOmia,
INFORMAÇÕES: através do sinal licitagiriobonho. r
ESCLARECIMENTOS AMPUGNAÇÃO: Bletrênico nn eistama Fill, COMPRAS »

E em campo fim, do processo desta licitação.À intega do edial é seus amuxos poderão aer oblidos no silo oficisl do Municipio
htns:dihanile. pr oo brticiaçans ou Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNG)

DIÁRIA COMPLETA:
[Sendo de diária completa destinado a

o de emúdo fora do
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNP 95 587 710/0001:59
Rue Pdo Setembro, 20 = Cenro = Tetegas (00 sapr6S3. 1122

ESDREO nsseo-000 = Mio Boniodolgumça Paraná tação porte no município
[Curtiba é Região Matropoltana deParaná
Hospodager

jncomodaçõos separadas porminino).

o " a quai
to coletivo,Rio Bonito do Iguaçu « Pr, 21 do muto da 2026.
xo (masculino o|

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2026-PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026-PMREI

[Aimentação: fomecimento de 03 (4a)
MAIARA FRANANDA DA SILVA Coniretente: MUNICÍPIO DE Rio Bonito, DO IGUAÇU, Emado do Perand, passos Juridica de cirulo público, pesfeic dam cia anhã, almoço)Agento da Coniratução inscrito no Ci nº 95,587.770/0001-91 o o EPrefeitura Municipal, Lora 87 [een vidas em estoma da Dullt ivre,Dectulo nº 42/2025 Setembro, 720, Bairo Centro « CER 85540.00 o pelo Proialto, 6r. SEZAR AUGUSTO

disponiblização de transporte para
to dos paci téBoi! locar

Esnicas qclomaie
Contratada: PB LED INSTALADORA LTDA, CNPJ47.17'

[Vicente nº.220, Bairro Bela Vista, Pinhalzi)
DOS SANTOS portador da cédula de identidade R.G. n.PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU RO residente na Rua Travessa palmeiras

1.676/0001-01, localizada na Rua Beno
0/SC, representada por CLEUSA DIAS

no CPF sobn.º
, CEP: 89.870-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
43, bairro Industri

CNPJ 95 547 70/0001-55
CNDI DS ST T70/UONIAD eMunieípio de Fato BEANCOPR: É Cenro = Telefascarcansasa-rtãauu 2 de Setembro, PRO a me Ta res) asa? O OBJETO DO CONTRATO: O oblato do presentscontato é aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA Ainda DO tea Demand:Tua “or Setcimbro, 720 Cet Papete Ra EUBETITUIÇÃO DA LUMINAÇAS EOBI A DACID) RIO BONITO DO IQUAÇU « ER COMPREENDENDO Medo fiquesA, sss40.000 . Kio Bonito de Iguaçu « Paraná O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MAU DE, EUA IBAMENTOS, FERRAMENTAS E TUDOS OS:

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME DIRETRIZES DO. CONVENIO Ns2280/2055, E SDS CONESS REDPACTUADO ENTRE O MUNICÍMO DE RIO BONITO DO IGUAÇU EÀ SECIETARIA DE ESTADO DAS CIMORS fomentando End o
sena ncaminharmento da SecretariaVIGO DE LICITAÇÃO z Tr junicipal de Saúde.

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Hr 4212026 INSTA ADORA LIDA mem ES AIDS
PROCÉSEO ADMINISTRATIVO Nº 1012026 1] + fgonTRATÃo DE EMPRE! Contratação Fu 1.00/585.000,00] 555.000,fio pocializada para o fornecimento,neto ) Agon utação, PO VALOR DO CONTRATO;pi id a DO tava sds Aggome do Gorataçã do ibbttução, remição o Gesinção DGI GOA!pt o xico do opa guia Conto 8 85 4980,00 (art o um o ouecentosal ambientameno adequado dos, (A incerta & oh resiad dado por dao denominado SUALOR ESIcomproondando:

é oi EIBENÓIO Ls iai Comlemantr |) Fomecimento o insialação do 457 luminárias IDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:6d E RL no 0d ri fa one fam n rentes da contratação, torão cobertura palos créditos orçamentários consignados na LoiOugiania, Decreto Municipal nº 208/2023 8 Dacrmto Municipal nº 212/2024, a camáis, fepistsção Erê decorrentes do, contratação, terão cobertura polos crádios arçamentáios consignados na Leimea, da acordo cons av condições esinbetocidas noste | al GU Annxos,
: Contratação de ampresa copacializada nó remo da consuução civil para à oxecução de

gera, visando 4 constução ue 60 unidades habilacionals da interessa social com área da
3,786,40m?, sendo 47, 44m? a área Ót 4 1,08m? cada unidade, seguindo ns dirstrizas do Program
Casa Pao Pr, Convbnio nº R4B2026 + Solebrado entro à Companhia do Habitação do Parana
COHARAR e o Município de Rlo Bonito do Iguaçu
VALOR ESTIMADO: R$ 10.400.000,00 (doz milhões « quatrocentos mil reais). lo) Remoção e desORGÃO LICITANTE: Municígio do” Ro, Bono do iuaçu, Estado do Paraná, CNPJIME nº uulpamentos de Uuminação eubettaid6Sar. r70WMA-08, 10,305,6009.2052

Página eletrônico da Boes da liciações nm Loilôms - GL COMPRA É Fomecimonto o naoiação do 457 reás foto [DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
[controladores eletrênicos 3 pinos, com A vigência deste contrato é de 12 (dozo) mes dar de 20ce malode 2026 até 1 do de 2027.DARE MORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 40/06/2028 - 0Shvobtnh, Eoroitóncio maio do quo 30.006 leis (com neto entra (pan) mgnes'a ortms aviao cemato: staiam, demaiodo Gai jenapio em leboretát indapendonio o * É aaa ans a aaa a ic ca, a gado sucestivamento,ESCL MPU IGjanaçÃo: através da go elavónica no sintoma BU. GOMPRAS - presenteado pais Cabiloânio do Bom a espiada Vigândie máxima deconal, nos termos do Art, 107 48LO! Fodarol ne TANSdr da 2UStosentada mn nponenia;campo próprio para seta fam, relacionado ao proseeso deeia licitação.À ntogra do Guiál 6 vous onoxoe podoido” we; eblidos ho. cho” oleal do oneipto o Foro:bmpa:ttdobonito praia ou Portal Nacional de Contrataçãos Públicas (PNCP).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DONT
CNPI9S ST 77000109 2

[Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 20 de maio de 2026.
Fi Bionito do tguaçã - Pr, 21 de maia do 2026

Rua 7 de Setembro 720 Centro Telejas (or iy36s3-1122 se giaa lá AGO pone . Paraná PREPETEURA MUNICIPAL DE RIO BONTTO DO IGUATU
MAIARA FERNANDA DA SILVA

ERRAR EO TORNO NÃonto dia Contratação. ) Fornocimento a insialação do 457 braços Rua 7 de Setembro 730 Centro Telefax (0**42)3682-1122Deuretu nº 42/2025 ra fixação de luminárias em LED, modelo 45340-000 - Milo Bonito do Iguaça ParandR2, do onda com Anexo Tédeste Termo,

) Fornecimento e instalação de 2742 metros EXTRATO DO CONTRAT: 026-PMRBIjd cabo dacobra Nexivel po EPR da 3 vias de INEXIGISILIDADE Ne 14/2025:8MRBI[1,5mnt? cada e isolamento de 1kV, capaz de
sra ao rá, rmanente na lemperatura enirstontes upiolrio! DE RIO BONITO ne dpiiairÃo Estado Dede renas pessoa jurídica de direito pontes' i - ' + . 887.770/000 a uni colizado na RuaFATURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

[Stlembros 720, Babe Contr * CRE BESAD.ODO: novo via tapromenada md Rat caldo 0 a
CENPS VS ST TINODOF-99 OTAL 555.000, PoNVINOERua 7 do Setembro, VD = Canto Telefax tra43) 3651-122

GEREZANAR HOSPEDAGEM LTDA, peteca luídica do gato privado, Ingcrto no CPU sob one
04.254. w. Pré to Omi abbag, nº airro Jardim Botânico, -000,essse-00n - Rio Bonito do Iguaçã . Paraná Do VALOR DO CONTRATO: Fpp CONTRATRDO neste ato representado polo Sr. CLEOMAR DEL ES PERIN,xocução do objoto dosto Contrato é R$ 855.000,00 (Quinhentos eCinquenta a Cinco Mildenprego glani deu Dor vominado "VALOR CONTRATUY
po Saisto SO SONERATO: O obloto do, presente conveto & o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DEA CREDENC E EMPRI PECIALIZAD. RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D]

CONCORRENCIA ELETRONEA! A Nº 131202 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: HosPEI Ma ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, DESTINADOS À PACIENTES DO MUNICÍPIO DE RioE! TRÓNICA Nº 8 jASdusposas decorrentes da contratação, terão cobertura polos cráditos orçamentários consianados na Lei BONIT: GU - PR ENCAMINHADOS P TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD) NOPROCESHO ADMINISTRATIVO Nº 109/2046 Orçamentária Anual part para o exercício de “2026, fonte de recursos próprios do Município, ni juintos MUNICÍPIO DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA DOO PARANA, CONFORME ENCAMINHAMENTO Enlorials programát (AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.O MUNICÍPIO OE RIO BONITO DO IGIHAÇI - PR, airovér do(s) Agenin de Contratação,ignedola pelo Decato 1º fuaves tome público. pura conhucimento dos inursesudos, queZeuá feituçãoa merdaha na forma EL tipo MENOR PREGO [E TrPOR LOVE, mudo da di ta CABERTOS ad' 1AS DESTINADAS À, ADE UN 334, 126,00] 42.084,00cbencumuus or Úupusiçõos conuus na Lei Federal nº 15 ABIDOOS 1109 assMstatai, do Oncroto Ana 28 Se, aelombeo do ama, Lu ne
'ATAMENTO DE 6;2312006, erzzots, Lei G 155/2016, Lei Complemantor nº (DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: Bric. inetindo tamo2014, Decreto Municipal a 20812023" e Doc Municipal | ve 212/2023, v demais iugistoçãoAre Avoto, ainda, de acordo com st condições vetadelocidus neste ECilA 6 tous Anexos. A vigência deste contrato é de 365 (dias) a contar da assinatura do contrato jalimantas

nicas é demais
einatura da Ordem do Sarviço pio miurinipão co Cucução do Contrato sorá de 180 (dian), contados apórEYO: Conteuuição de mmpiasa (Construtora) para mxacução da obra da engnnhinria cnatinada & |O.brazo de,oconeinição aa um lareação Induriil rom Área ca 42.0mé

459.306,41 (quatrocentos e cinquenta a nova mil trezentos e seis reais o [Parágrafo único, Es É 48 fomecimento contínua, portanto, poderá serprorrogado sucessivamente,rosponada a vigância máxima deconel, Noé tomas do Ai 407 de Vel Feet * 14.133, de 2021,se
Municipio do Rio Benito do iguaço, Estado do Paraná, GNPJME nº

98. Eron: [Sarviço de diária completa destinado aLOCAL: Págio 'olstênica da lota do Liotações o Loides - BLL COMPRAS [Comarca do Laranjeiras do Sul, Paran, Rio Bonito do Iguaçu -PR, 20 de maio de 2025, jestamonto da esto (ot do
E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 11/06/2028 - 09h; '

grenaporte no município de.a ad os ai, ê [Curitiba a Região Matropolitana do Parana,
ESCILARECIME RR AMP UNA O; através da Paoina eletrônica no sistama BULL. COMPRAS +

[Hospedagem: pemoito em quarto coletivo, com” campo próprio paro esto fim, relacianado no processo decto licitação.
Ei ad separadas por sexo (masculino eA ntogra do edital à ais a poderdo sor obtidos no sito oficial do Muniel tplo PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU Cicaq Portal Naci Publicas (PNCP). 12 -.

CNP 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 730 = Centro Telefax (004 n36S3-1122
3340-000 E Rio

almoçaima daDuo! fvro,Ria Bonito do Iguosv » Pr, 21 de maio do 2025,
nha do Iguaçu - Paraná

gisponiblização de Iranaporte paraos por
EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2026-PMRBI icas odorme do enúdoMARA SRMANDA RA ENA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026-PMRAIonto dl Contrntação

ETTURA MUNICIPAL DE RIO BONTTO DO IGUATU“Bacrato nº 2/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONTTO DO IGUAÇUunico, focaliza ,apr
Gentratente: MUNICÍnIO DE Rio BONITO BO IGUAÇU, Estado do p
inscrito m J sob o -28, of
Setembro, 720, Bino GenyOVINO, E B8s40.000, CNPJ 95 587 770/0001.99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro Telefax (0*42)3653-1122
A 88340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

IMORILÁRIOS E, ENGENHARIA LTDA, CNPJ
52.366. 738/0001 .487 localizada na Rua Pion, díslo a Lao Abi

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONTIO DO IGUAÇU BLOZSASO, Murinad/PR, q seguir denominada Ci IO por JULIANO FASSA
ob n. + RREO.portador de cédula de identidade RG. m” rito no CPF seear residente na Rua Pioneira Helena Felipe Abrão 5 140, Fundat, Paraus Hortancia il, CRP ELOZSm5; — -CNP VE ST 7U0UOL=9 Marinaá/ PR. º localizados no município de Curiiba e RegiãoMua 7 do Setembro, 240 = entro . Telefax (Wº242) 3654-1523

ass4o-vou - io Bonita do Iguaçu - OBJETO DO CONTRATO: O objato do Presente contato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS ecessidade e encaminhamento da SecretariaCOMUNS DE ENGENHARIA PARA PA ERECUCÃO DE EDIFICAÇÃO TERREA COM 540,84 M?,
SONFORME PROJETO BÁSICO PADRÃO E CARACTERISTICAS ESPECIFICAS, PARA ATEN MENTO
DOS SERVIÇOS DA CASA DA MULHER PARANAENS! 42.084,01

AVISO DE LICITAÇÃO
'REGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº tá 1/2026
DO IGUAÇU + ER, ataves do Pregonim(s), designados) perofo. pora, contacimenta tao Imesncenios, Str cuilzrã Veitnção na

PREGÃO 5 tora ELI MIGA, ligo MENOR PREGO POR ITEM. mudo de disguto
ervindros mê dispuulo «15 Loi Fodota nt fá 633/2071, do Ducato
é dn 29 dn tntombro do 202%, Lol Siomplnmeir nt azaFatin, Lau Complementar eenº ABHIZONA, Lol rato Municipal nº

dpi nº 212/2023, o diamisia hoglegaçdio am di sá anós, de noutdo enem aadous Arnixos.

DO VALOR DO SonTRATO:
1.1, 0 preço global pare icução do objeto deste Contrato é a 42.084,00 (quarenta e dois mil e oitenta e
quatro reais), daqui por ante denominado “VALOR CONTRATU,

IDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exeiclio de 2026, fonlo de recursos própios do Município, nas seguintes
funcionais programálicas:

20942023 a Decreto Muni
condições eabelonidus nv
OBJETO: Aquisição de 03 plantadaics da arasto usada go (97 (ou superior), marcu SEMEATOmodela PAR, contendo 7 tnhas, oformatia om porfeitas condições da uso, para atender a demanda
da Sacrataria Municipal de Agrobucuá nbieno. O preço plobal para a nxoi » Contrato é de R$ 1.972.971,25 (Um Milhão, NovecentosVALOR ESTIMADO: R$ 42.000,00 (uínta o um (ul resta) Setenta e Dois Mil, Novacentos e Setenta e Um Rá 8 Cinco Cantavos) por diante denominado 7 mr EMunicípio de Rio Bonito do tes Estudo do Fara, CNFJIME nº “VALOR CONTRATUAL". binCR 10.301.0009.2052 3.90 39.00.00Pagina etstênica da Bolsa de Lintações a leilões - Bl COMPRAS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0009.2052] .3.90.39.00.00Da TURA É JULGAMENTO: gutoajavãs - OBh:00min, As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos o rconsera is sseao
INFORMAÇÕES: suavés do astnail over da Dotação Orçamentária: 08.244.0015.1083 — 4.4.90.51,00.00 - 6530-1046 r peeyESCLARECIMENTOSAMP para O: Htravãs E eia pintrênica np alatema BLL COMPRAS - á y TEJIITSO anão, soe, Egas 09.00.
UEC od! o idos na Elio oficial do Mp Da RXECUGÃO E DA VIGÊNCIAintegra do adital é seus anexos ps erão or Obigoe o. Eid atua do unicípio9 a ir Públicas (ENG A vigência desta contrato é do 840 (di contados a parti da data daassinatura DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCI;

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses acontar de 20 de malo de 2026 até 19 de malo de2027.O prazo de execução do Contrato será de 420 (dias), contados após a assinatura daOrdem deServiço
Rin Bonito da Iguaça = Pr, 21 de maio de 2026. Pardgrato Unico, Este contato é de fomecimento continuo, pertano, poderá ser prorrogado gucessivamemt Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento continuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,respeita, 107 dal 14.133, de 2021, à vigência máxima decenal, nos termos do Art. 407 da Lei "Federal nº 14.133, de 2021.

jo Foro:
MAIARA PRRMANDA: DASILVA

O FORO:[Comarca de Laranjeiras do Bul, Paraná,Pregonira
o: e o AZI202Sdoi ÍRio Bonito do Iguaçu - PR, 20 de molo de 2020, [Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu « PR, 20 de maio de 2026. À


